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CONTRATO N" 03,04.012025.42 SETAS
pnncÃo N' 03.04.01/202s

PROCESSO ADIITINISTRATM N" 00002.20250214/0001-04

TI]RMO DE CoNTRATO DE PRESTAÇÃo DE SERVIÇOS,

QUE I]AZEM ENI'RE SI O(A) FI]NDO MTJNICIPAL DE

essrs'rÊNcn soctALE ps sERvrcos LTDA.

O(A) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. com sede no(a) Avenida 08 de Novembro,

780, CENTRO, Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJ,MF sob o 07.,143.708i0001 -6ó, neste ato

representado(a) pelo(a) S(a) Polyane Alves de Araújo Diógenes. doravante denominada

CONTR^TANTE, e o(a) PS SERVICOS I-TDA. insoito(a) no CNPJ,MF N' 46.975.863i0001-85.

sediado(a) na Rua !'rancisco Alves Rodrigues, 956, Expedito Diógenes, Jaguaribe / CE - CEP: 63.475-000,

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) BRENO WAGNER LEMOS

SOUSA, portado(a) do CPF-À,ÍF N" 092.873.403-07, tendo em vista o que consta no Processo no

00002.2025021410001-04 e em observância as disposições da Lei n' 14.133, de l' de abril de 2021, e demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato. mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIVIEIRA - OBJETO (arr 92, I e Ir)
l.l. o objeto do presente insúumento é CON'IRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

EVENTUAI- PRESTAÇÃO DE APOIO A ORGANZAÇÀO DE EVENTOS DAS DTVERSAS

UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PRLFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBEiCE, NAS

condições estabelecidas no Termo de Referência.

L2. Objeto da contratação:

\t () DEs(Rr(Ã() §tÀRCÁ UND Q-lD \. t,\tT r'. ToTAl.
CAMA ELÁsrIcÀ t2oMT
DEScRIçÃo:AcoiíPANHÂm DE UM
MONIIOR, COM ESTRI.'TT]RÂ 100'6
GÂLVANIZÁDÀ M^N[A ELÁsrIcA DE
PoI-ÉsrER R.EvEsrDA coM Pvc, REDE
DE PROTEçÀO LA'IERÂL PRÓPRh HET 52.0 2OO,?I 10.436.Y2

MULTI@TNruDA DE FTOS DE
POLIPROFILENO COM TRATAMENTO
coM w, 3ro i,GTRos DE DLÂr,ETRo.
CoMC^PACIDADEúNIMAP RÂATÉ04
CRIÂNÇÂS SIMT'L
cAMÂ H;srIcA 3'20Mr- DEscpJçÀo:ACorrp^NHÂm DE uM MoNtToR, cor{ ESTRUTI R^ 1oo%cALv^NzÂDÀ M NTA
ELÁsrrcA DE poLÉsrER REVESTÍ)A c(Ir{ pvc, RrIx DE pRoÍEçÀo LÀTERAL MuLrlcotaRIDA DE Fros DE
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poLIpRopILENo coM 'IRATÂMENTo mM l'Iv' 120 ti.grRos DE Dú]"ErRo, cot\,Í cApAcIDÂD€ MiMMA pÁRÂ ATÉ 04

CRTÁNçAS SIMTJL'I ANEAMENTE DÂDE i,dN[T{A DE 03 ANOS E MÀXMA DL 05 ANO6

cAMÁ ELÀsncA 4,3oti,ír - DEscRlÇÀo:
ÀCO}{PANH^m DE UM MONTIo& COM
ESTRUTTJRÂ IOOTO CALVÀNIZADÀ
MANrA H"ÁsrIcA DE PoLÉsrER
REVESTIDÂ coM Pvc REDÊ DE pRópRlÀ Ho,o 52.0 zs:-;'s 13.117,00pRorEÇÃo LATERAL MuLTrcor.oRlDA
DE TIOS DE POLPA,OPILENO COM
TRATÂMENIO COM UV,4,]O METRG DE
DIÀMETRo. coM CÂPACIDÂDE MÍNIMÂ
P^RA ATÉ 04 cRtANÇÀs str'{U
cÂMÁ. H-ÂsrICA 4J0Mr - DEscRIçÀoi ACor.oANH^Do DE UM MoNrroR coM ESTRUTURA lofl. GALvÂNlz ÂDÀ MANTA
ELÁsrIcA DE FoLÉstER R.EvEsrDA col!í pvc, REDE DE pRorEçÀo LATERÀL MULTI(0LoRjDA DE Ftos DE
poLIpRopILENo coM 'IRÂTÀMENIo coM uv, 4,30 MErRos DE DlAMErRo, coM CÂPACDADE MIMMÁ PÀRA ATÉ M
cRtANçAs STMULTÀNFÁMENTE DÂDE rdN[',tA DE 06 ANos E MÁxMÂ DE 12 ANos
CÁSTELO PI-ILA PI'LA 4M X 4M _
DFscRrÇÀo: Loc^çÃo coM
MO}.ITAGEM E DESMON'IAGEM DE
cÂsrElo PULA+LLA 4M x 4M' mM pr'ôptte HoÍ! 52.0 lotl,rx 15.ó04,t6ALTUR úMMA DE 3M. coM
PRorEçÂo LATmÂL EM TELAS DE
NYLON. COM MOMTOR DTJiÂNIE TODo
smvrco.
CASTELo PI]LA PULA 4M x 4M - DESCPJÇÃO: LOCAÇÃO COM MON-TAGEM E DESMONTAGEM DE CASTEI,o PTjLÂ.PTJLA 4M

x 4M, coM ALTI,RÁ MiNIMA DE 3r.{, c)oM pRoIF4Ào LATIR^L B'{ TELÀS DE NYLoN. coM MoNIToR DURANTE ToDo
sÊRvrço.
plsrcrNA «)M Bo{-lN'HÂs - DFscRrçÃo:
AMMPÂNH-AM DE UM MONIIO& COM
FSTRTJTTTRÂ IOO7. GALVANZADÀ ALTÀ
REsIsrÊNCLi" coM R.EDE DE tRoTEÇÃo pRôpRrÁ Hol! 57.0 232,só tz.@3.12
E TENDÂ 2M X 2M, CÂPACIDÂDE DE OI
CRIANçAS S IMULTANEAM ENTE- COM
IDADE MINIMÀ DE O] ANOS E M-{XIMÁ
DE 05 ANOS
PISICINA coM BoLINHAS - DESCRIÇÀo: AmMPANHADo DE tjM MoNrro& CoM ESTRUTURÁ l00p/o GÂLVANZADÀ ALTA
REslsrÉNc'IÀ coM REDE DE pRorEçÃo E TENDÀ 2M x 2À4 cApAcIDADE DE 04 CRIANçA§ SMULTANE^MENTE coM
IDÂDE ÀdNrMÂ DE 03 ANos E MÁm.íA DE 05 ÀNos
TotsocÀ NFúVEL 4Mr x 4MT -
DEscruçÃo:ACor,trANtÍADo DE uM
MOMTOR, MEDNDo 05. METRC DE
AITURÀ EM LONA VINILICA KPIOOO,

MATERJAL RESISTENTE PÁTÁ ESTE
PRODUTO, SOLDAS REFORçÂDÁS E PRôPPJA H(r' 52.0 313,81 19.439.68

PÂREDES DE SEGTJRÂNCA EM SUAS
EXTRIMIDADES, G,ÂRáNTINM
SEGURANÇ^ AOS USUARIOS, mM
CAPACIDÂDE PÀRA QUATRO CRIANçAS
SIMT]LTA
rcBoGÀ INTLÁ\€L 4MI x 1}íT. DESCRIçÀO:ACON,PANHAM DE UM MONTTO& MÉDINM 05 METRO§ DE ÀLTURA EM

LoI.IA VLNÍLIC.A KPIOoO, MATERIAL RESIS'IENIE PÂR,A ESIE PRoDUÍO, SOLDÁS REFORÇÂDAS E PAREDES DE SEGT]RANÇA

EM suAs EXTREMIDADâS. GÂR^NTINm sEct RANçA Aos usuriRlc. coM cAPÀcrDADE PÂRÀ QUÀrRo cRrANÇÁ.s

SIMT LTANEAMENTE coM IDADE Mh{À,14 DE 03 ANo6 E DADE MÁxn*{A DE l2 AN6.
COI''IRÂTAÇÀO DE TREM DA ALECRIA -
D.s.Íido: COM PERSONÀGENS COM
TODÀS AS DESPFSAS DE COT,BUSTIVEL, PRÓPRh S€Íviço 30.0 3.t25,83 114.714,90

LocisrlcA E ALD,iE:\TAÇÂo DA EQIJlPE
INCLI]SO 4HORAS DE PÉRCI,RSO),

COÀ'TRÂTÀçÀO DÊ TREI' DA ALECRIÁ -Oc§(Íi§TO: COM PERSONACENS. COM TODAS AS DEIiPESAS DE COMBUSTIYEL,

LocisncA E ALIMEIÍrAçÀo D^ EeL'IpE INCLUSo. 4lloRÂs DE PERcuRso).

PRESTAÇÀo DE sERvrÇos D€
HO§PEDAGEM OOS PROFISSIONAIS
PÂRTICIPÂNTES D() EvENro etrE RÀo
TAABALHAR EM MOI.TAGENS. pRópRlÀ Dir 38_0 104,00 3.952,00
DESMoNTAGENS, oR.NÀrsNrÂÇÀo,
F§TRTmJRÀ DIJRÂNTE A RÉÂLIZ,{çÀO
Do EVENTO. QUÀNTO SIMPLES
INDIVIDUAI.
pREsrAÇÀo DE sERvIços DE HospEDAGEM ms pRoFIssIoNAIs PARTICIPANTES m E\TNro QUE tRÃo rRÁBAI-HAR EM

MONTAGENS. DESMONTAGENS. ORNA}'GNTAçÂO, ESTRUTURÀ DTJRANTE A REAI-IZÀçÂO Do EVE}TTO. QUâNTO SIMPLES

INDMDUAT,
PRESTAçÀo DF SER!.IÇOS DE
HGPEDAGEM Tx)S PROFISSIONAIS
PARTICIPANTES Do EVENTO QLE IRÀO

C
É

PROPRIA l:0 ll{..10 l.ót2.80
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TRABAIJIAR EM MONTAGENS,
DEiMoNT GENS, oRNÀltíENrÀÇÃg,
FJTRIIIIJRIT DURANTE A REALZÀÇAO
m EVEI.ITO, QUARm TruPLO.
pREsrAÇÃo DE sERvIÇos DE HoSpEDAcEM Dos pR,oFrssroNArs pARTtcIpANrIis m EvENro euE lRÂo rRÂaÁrHAR EM

MoNTAGENS, DEsMoi.trAcENs oRNAt ÉNrAcÂo, ESTRUTURá, DURANTE A REALZAÇÂo m EvEÀÍo, euARm rR.plo.
PREsrÀçÂo DE sERvrÇos DE
HGPEDAGEM DOS PROFISSIONAIS
PÁRTICIPÀNTES I)o EVENTO QUE BÂO
TRÂBALEÂR EM MolrrAcENs. pRôp A Dir 12.0 ló4,00 t.%8,00
DESMoNTAGENS, oRNÀi"GNrÀçÀo,
ES'TRLMJRÀ DTJRAN'TE A REALZAÇAO
Do EVENTO, QUARTO QU,IDRUPLO
PRESTAÇÀo DE sERvtÇos DE HospEDAcEM Dos pRoFrsstoNAts pARTlclpÂNTEs m E!ENIo QUE IRÀo rFÁB^LHAR EM

MONTAGENS, DESMONTAGENS, ORNAI,'TMAçÀO, ESTRI]'TT]RÀ DURAN]T A REALZAÇÂO t)o EVENTO, QUARTO

QUÁDRUPLo.

sERvtÇos DE DlsrRrBulçÃo DE copos pRópruA urid.lds 1000.0 5,51 16.510,00
PERSONALIZADO§

sER\{Ços DE DIsrRlDUlçÂo DE copos rERsoNÀLzADos, mM INTERIoR NÀ mR BRÂt|Co E ExrERNo NAs coREs E
ARIE PRE-ESTÀBELECIDA§ PELA PREIEITI]RÀ C'OM CÂPACIDÁDE DÊ 55OML, A SERTM D§TRtsTJIDG DURÂN]E A
Dt RAÇÂo m EVENTG- rÀcuÂR FEsr, SEMANA m MLNICipto, ou ourRc EvENTos INsTlrucloNÀs A SEREM

RrALzAms DE FoRMÂ GRATUTTÀ oFERTADo pELo MtÀ'rhlo DE FoRMA CR^TUITÀ

sERyIço§ DE DlsrRlBUIcÃo DE pRópRIA lrniMr ó000.0 9,il 57.0óo,m
BOLSIN}IAS PERSONALIZADO§

sERYrços DE DlsrRtBUIçÃo DE BoLstr{HAs pERsoNALtzÂDos, coM INTEpJoR E ExrERNo NAs coR-Es E ARTE PRE-

ESTABELECIDAS PELA PREFEIfiJRÂ A SER"EM DÍ§TRIBT]IDO§ DI]RÁNTE A DLRAçÃO Do EVENTO A §ER REÁLZADO.
oIERTADO pELo MuMciplo DE FoRMÂ cRATUlrA. - DrÁ DAs cRIANçÀs, NAT^L DE AMoR E Luz DIA DÂs MÀEs ou
OUTRO§ SIMILARES,

PRESTAÇÂo Ds sERvIço DE 04
(QUA'rRO) PESSOTTS DEVIDAMENIE
CÂRACTERIZ,IDA§ DE PERSO}.IAGENS
rNFÀNTrs - DFscRtçÃo: P^RÂ
ANTI,TAçÃO Do EVENM E DTVERTIR PRÔPRJA SãViçO 23O 2'59299 59'63t.77

GRT]FO DE CRIANÇâS. DURANTE
E\€N'ro euE sEú DE ATÉ & (euATRo)
H(XAS.
PRESTAÇÀo D€ SERvIço DE (x (QUATRo) PESSOAS DEVIDÂMENTE CARÂCTERIZÀDAS DE PERSONAGENS INFÂNM _

DEscRrÇÁo: p^RÂ ANt'{ ÇÁo Do EvENro E DIvmrIR cRupo DE CRIANÇAS. DURÁN]E EvENTo QUE sEú DE ÂTÉ 04

(QUATRO) HORAS,

PREsrÂçÀo DE sERYtÇo DE 02 (DUÂs)
PESY)ÂS DEVIDÂMENTE
CARACTERJZÁDAS DE PÁLHAçOS

1S{199§s-^-, D^Escil.§-A9: Pj{3 PRóPRIA seÍviço 23.0 1.77t,E0 4o.st2;4o
INTERACíR COT\,Í O PI'BLICO COM
BRJNCÁDEIRAS E AIRESEI\.TAçôES,
D|JRÁNTE EvEr{ro et E sEú DE AÉ 04
(QUAIRO) HOR^S.
PRESTAçÂo DE sERvlço D€ 02 (DUAS) pEssoÂs DEyIDAMENTE cAR-AcrERzAD^s DE PALHAÇoS a'{IiidÀDoRES -
DEscpJçÀo: pÂRÂ [.IIERÂcn co\í o púBLrco corr{ BRJ}.ICÀDEIR s E APRESENTAÇÕES. Dt,RÂNrE EYENTo QUE sm.Á DE

ÂTr 04 (QUATRO) SORAS.

PRESTÀçÃo DÊ sERvIÇos DE
HO§PEDAGEM tx)S PROFTSSIONAI§
PARTTCTPANTES Do EvENIo euE nÀo
rRÂBALHAR EM MoNTAGENS, pRópR-tÂ Dia 12.0 123,09 1.477,0t
DESMoNTÀGENS, oRNÁMENrÂçÃo,
F§TRT]TTJRA" DtJf,ÂNTE A REALIZ ÀÇÃo
DO E\€NTO, QUARTO CÂSÂL,
pREsrAçÀo DE sERvlÇos DE rrospEDAcEM Dos pRoflssloNÂls pARTlclpAN'rEs m EvE}Iro el,E RÁo TRABÂIHAR EM
MONIAGENS, DESMONTAGtrNS. ORNÂÀ,SNTAÇÀO, ESTRUTT'RA DTJRÂN]E A RTALZAçÀO Do EVENTO, QUARTO CASAL

v.hr lorrt J6t.óló.&l

l.3.Vinculam esta contraÍação. independentemente de transcrição:

I .3.1 . O Termo de Rcfer€ncia;

I .3.2. O Editâl da Licitação:

I .3-3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

Ab'€
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z. clÁusur,.l SEGTJNDA-vrcÊxcn r pRoRRocAÇÃo

2.1.O prazo de vigência da contrataçâo é até 3l de dezembro de 2026, contados da data de assinatuÍa do

contrato, na forma do art. 105 da Lei n' 14.133. de202l.

3. cLÁusuLA TERCEIRA - MoDELos DE ExECUÇÃo E cf,srÃo coNTRATUAIS (aú 92,

M vIIe xvIID
3.1. O regime de execução contÍatual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prâzos e

condições de conclusão, cntrega" observação e reccbimcnto do objeto constaÍn no'lcrmo de Refer&rci4

anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA _ SUBCONTRATAÇÃO
.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (Aú q!, \)
5.1. O valor total da contratação é de RS 368.61ó,83 (trezentos e s€ssenta e oito mil, seiscentos e dezesseis

reais e oitenta e três centâvos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordiniírias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas. previdenciiírios, fiscais e

comerciais incidentes, ta.\a de administrâção. fiete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ATü 92, V C VT)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçÕes a elc referentes €ncontraÍn -se definidos no

Termo de RefeÉncia, anexo a esle Contrato.

7. cLÁusuLA sÉrrrlÀ - nel.rusTE (aí.92, v)
7.1. Os preços inicialmente contÍatados são fixos e ineajustiveis no praz"o de um ano contado da data do

orçaÍnento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocon&rcia da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano seú contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não di\ulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante paganí ao

contratâdo a importância calculada pela última variaçâo coúecida liquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definiüvo(s).

*"f.{t,,
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7.5. Nas aferições frnais. o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente. o(s)

deÍinitivo(s).

7.6. Caso o(s) índic{s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), serr(ão) adotado(s), on substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em ügor.

7.7. Na ausência de pr€visão legal quanto ao índice substituto, as paíes elegerâo novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OTTAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art 92, X, )ü e XIV)
8.1 . São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

8.3. Receber o objeto no praz.o e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. NotificaÍ o Contratâdo. por escrito, sobre vícios. defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fomecido, para que seja por ele substituido. rcparado ou corrigido. no total ou em paÍte. à suas expensas:

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratadol

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota ['isca[ em relação à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidadc, conforme o art. 143 da Lei n' 14.133,de2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo. forma e

condiçôes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contatado as sanções previstas na lei e neste Confdto;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado:

8.10. Explicitamente emitir decisâo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios

ou de neúum interesse paÍa a boa execuçâo do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de I (um) mês, a conlar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a pronogaçâo motivada, por igual período.

8.1l. Respondcr eventuais pedidos de r€estabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo mririmo de I (um) mês.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quânto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contztado na hipótese dc posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do

art.93, §2', da tri n" 14.133, de 2021.

b"'€
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8.14. A Administraçâo não respondenl por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato. bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do Conratâdo. de seus empregados. pÍepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÔI,S DO CONTRATADO (Aú 92, XIV, XVI E XYTD

9.1 . O Confatado deve cumprir todas as obrigaçôes constântes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perleita execução do objeto.

observando, aindâ, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do

contrato.

9.3. A indicação ou a manutcnção do preposlo da empresa podeni ser recusada pelo órgão ou entidade.

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar ouúo para o exercício da atividade.

9.4. Atendcr às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137.

II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Atocar os empregados necessiirios ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contÍato, com

habilitação e coúecimento adequados, fomecendo os materiais. equipaÍnentos. ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislagão de rcgência;

9.ó. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, à suas expensas, no total ou em paÍte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inconeções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto. de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), bem como poÍ todo e qualqucr dano causado à

Administração ou terceiros, úo reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompânhaÍnento da

execução contratual pelo Contratante. que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garanti4 caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar. durante a vigência do contrâlo, cônjuge. comparüeiro ou parente em liúa reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Íiscal ou gestor do contrato, nos

termos do aÍtigo 4E, parágrafo único, dúei n' 14.133, de 2021:,

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no CadastÍo de F'ornccedores, o contratado

deverá eatregar ao setor responsável pela fiscalização do contralo, alé o dia trinta do mês seguinte ao da

prestação dos serviços, os seguintes documentos: I ) prova de regularidade rclativa à Seguridade Social: 2)

certidâo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do conúatâdo; 4)Ceíidão de

Regularidade do FG'IS - CRF: e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convençâo, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

Nr"
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trabalhistas, sociais. previdenciárias, tribuúrias e asdemais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência nâo transfere a responsabilidade ao Conlratante;

9.1 I . Comunicar ao r-iscâl do contrato, no prazo de 24 (vinte e quâtro) horas, qualquer ocorrêlcia anormal

ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou inlormação solicitada pelo Confatante ou por seus prepostos,

garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda" manutenção e vigilância de materiais, ferramentas. e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação peíinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo scmprc limpo o local dos serviços e nas melhores condigôes

de segurança. higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para aúlise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam à especificações do memorial descritivo ou instruÍnento cong&tere.

9.17. Nâo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz pam os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durantc toda a vigência do contrato, sm compalibilidade com as obrigações assumidas. todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante lodo o período de execução do contrato, a res€rva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. bem como as reservas de

cargos previslas na legislação (ad. I 16);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se referc a cláusula acima. no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. I 1ó, panigrafo único):

9.21. Guardar sigilo sobre todas as iúormações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9-22- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanútativos dc sua

propostq inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complernentá-los. caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satistàtório para o atendimento do

objeto da contratação, cxceto quando ocorrer algum dos eveÍrtos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n"

14.133, de 2021I

9.23. Cumprir. alern dos postulados legais vigentes de âmbito federal, esladual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;

9.24. Realizar a transição contratual com transfcrência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadari,

sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a câpacitagão dos técnicos do contratante ou da nova

empresa que continuará a execução dos serviços; 
O
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ro. clÁusur-l nÉcna.l- osRrclÇôss punrncrxres À Lcro
l0.l . As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que teúam acesso em Íazâo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de

declaação ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as hnalidades que j ustificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do aÍ- 6' dâ LGPD.

10.3. É vedado o compaÍtilhamento com terceiros dos dados obtidos lbra das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Adminislração devení ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contÍatos de

suboperação firmados ou que veúam a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminálos,

com exceção das hipóteses do aÍt. ló da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documenução para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado oricntaÍ e treinar seus empregados sobre os deveres, rtquisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado devení exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula" permanecendo integalrnente responúvel por garantir sua observância.

10.8. O Contratanle podená realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deveÉ prestâÍ, no prazo fixado pelo Conlratante, prorrogável justificadamente.

quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

10.10. Bancos dc dados formados a paÍtiÍ de contratos adminisrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro

individual rastÍeável de trataÍnentos realizados (LGPD, aí. 37), com cada acesso, data horário e registro

da frralidade, para efeito de responsabilização. em caso de eventuais omissões. desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos ern fomrato inleroperável, a fim de

garantir a reutilizâção desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

l0-l l. O contrato estiá sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao trataÍnento de dâdos pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomeadações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os conlralos e convênios de que trata o § 1' do aÍt. 26 da LGPD deverão ser comunicados à

atrtoridade nacional.

I
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tt. ct Áusula oÉctua PRIMETRA - GARANTTA nn rxecuÇÃo (art. 92, xII)
I l.l. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

tz. ct-Áusum nÉcuua sncuxna - nvrnlçôrs n s,l,xçôns l»MINIsrRATrvAs (8rr. 92,

xI\)
12.1. Comete infração administÍativa nos termos da Lei n" 14.133, de202l, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato!

b) der causa à inexecução parcial do contralo que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivoi

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaraçâo falsa durante a execução do contrato:

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fiaude de qualquer nalureza;

h) praticâr ato lesivo previsto no ârt. 5'da Lei n' 12.846, de l" de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas in-frações acima descritas as seguintes sanções:

I) Advertênci4 quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato. sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei n' 14.133, de 2021);

ll) Impedimento de licitâÍ € contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c"

e "d" do subitern acima deste ContÍato, sempÍe que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave

(aÍ. l5ó. § 4", da Lei n' 14.133, de 2021);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e conrataÍ, quando praticadas as condutas descritâs nas

alíneas "e", -f'. "g" 
" 

"h" do subitern acima deste Contrato. bem como nas alíneas "b". "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais gave (art. 156, §5", da Lei n" 14.133. de 2021).

IV) Multâ:

l) Moratória de 17o (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2) Moratória de O,O7o/o (sete centésimos por cento) do valor total do €onffato por dia de

atraso injustificado, até o miâximo de 2% (dois por cotto), pela inobservância do prazo fixado para

âpresentaÉo, suplemertação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a AdÍninistração a promover a extinção

do conbato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, confomre dispõe o inciso I

do art. 137 da Lei n.14.133,de2021.

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitern 12. l, de l0
o/o a 30.o/o do valor do Contrato.

s'"{
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4) Compensatóri4 para a inexecução total do conÍato prevista na alínea 't" do subitem

12.1, de 20o/o a 30o/o do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 20.% a 30Vo do

valor do Contrato.

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 5olo a 20Yo do

valor do Contrato.

7) Para a infraçâo descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa sená de 8% a 25Yo do

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

12.3. A aplicação das sanções pÍ€vistas neste Contrato não exclui, em hipótese algum4 a obrigação de

rÊparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9p, da Lei n' 14.133, de 2O2l)

12.4. l'odas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativaÍnent€ com a multa (art.

156. §7", da Lei n" 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimaçâo (art. 157, da Lei n' 14.133, de 2021 )

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualrnente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor. a diferença scÉ descontada da garantia

prestada ou será cobradajudicialmente (aí. I 5ó, §8", da Lei n' 14.133. de 2021).

12.6. Previarnente ao encaminhamento à cobrança judicial. a multa podeú ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de l0 (dez) dias, a conlar da data do recebimento da comunicaçào

enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que arisegure o contraditório e a

ampla defesa ao ContÍatado, observando-se o procedimento previsto no caput e panigrafos do aí. 158 da

Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação dâs sanções serão considerados (ad. 156. § 1", da Lei n" 14.133. de 2021):

a) a natureza e a gmvidade da infaçâo cometidq

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circrmstâncias agravantes ou atemrantesi

d) os danos que dela provierem paÍa o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. confonne normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.9. Os atos pr€vistos como infrações administrativas na Lei no 14,133, de 2021, ou em outras leis de

licitâções e contratos da Adminisração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n'

12.E46, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado podená ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para

l
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provocar confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas àpessoajurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito. com o ConÍatado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia

(art. 160, da Lei n" 14.133, de 2021)

12.l l. O Contratante deverál no prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualiz^dos os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasro Nacional de

Empresas Pmidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. l6l, da Lei n" 14.133,

de 2021)

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na lorma do aí. 163 da I-ei n' l4.l33l2l.

12.13. Os débitos do oontratado para com a Administração confiatante, Íesultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa podsrão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo reÍ'erido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de oúros contratos

administrativos que o conÍatado possuâ com o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstrução

Normativa SEGES/IvíE n" 26. de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ETt qz, XIX)

13.1. O contrato seftí extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as paÍes, ainda que isso ocorra

antcs do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficaní prorrogada até a

conclusão do objeto, citso em que deveÉ a Administração providencid a readequação do cronograma

Íixado para o contÍato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior deconer de culpa do contrâtado:

a) ficaní ele constituído em mor4 sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administativas; e

b) podeú a Administração optaÍ pela extinção do contralo e, nesse caso, adotaní as medidas

admitidas ern lei para a continuidade da execução contratual

13.4. O co rato podeú ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos pr€vistos no adigo 137 da Lei n" 14.133/21. bem como amigavelrnente.

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese. aplicam-se também os aíigos 138 e 139 da mesma Lei.

13 -4-2- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contÍato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratad4 deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva

13.5. O termo de extinção. s€mpre que possível, será precedido:

!

N""



ãoaouARtBE

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.531.. Indenizações e multas.

13.6. A cxtinção do contrato não configura óbice para o recoúecimento do desequilíbrio econômico-

hnanceiro, hipótese em que será concedida indenizaçâo por meio de termo indenizatório (art. 13 l, capul

da Lei n." 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de naturei.a técnic4

comercial, econômic4 financeira. Íabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que tenha desempenhado lunção na licitação ou atue na fiscalização ou na gesüio do

contrâto. ou que deles seja cônjuge, companheiro ou paÍente em linha reta- colateral ou por afinidade, até

o tercciro erau (art. 14, inciso IV, da Lei n." 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMÂ QUARTA - DOTAçÃO ORÇAM-ENTÁRIA (ATt 92, YIII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contrâtaçâo correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento da Fundo Municipal de Assistência Social, na dotação:0901.08.122.0402.2.061 -

Gerenciamcnto e Manutenção das Atividadcs Gerais da Sccretaria do'trabalho e Assistência Social. RS

368.616.83 no elemento de despesa 33903999: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Ouúos Serviços

de Terceiros - Pessoa Jurídica

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentiíria respectiva e liberaçâo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUtr{TA - DO§ CASOS OMISSOS (art 92, IIf
l5.l . Os casos omissos serão decididos pelo conlratante, segundo as disposições contidas na Lei n' I 4.133.

dc 2021, c demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei

n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. cLÁusuLA Df cnu,l snxr^L - ALTERAÇÔES

l6.l . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos aÍs, 124 e següntes da l-ei n" 14.133,

de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

16.3. As alt€rações contratuais deverão ser promoüdas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

previa aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deveú ocorrer no prazo máximo de

I (um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).
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16.4. Registros que não caractcrizaÍn alteração do contrato podem ser realizados por simples apostilÀ

dispensada a celebração de termo aditivo. na forma do ad. 136 da Lei n" 14.133. de202l.

17. cLÁusuLA DÉcnal sÉruue - rUBLICAÇÃo
I 7.1 . lncumbirá ao contratante divulgar o presente insúumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP). na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atsnçâo ao art. 9l, capú, da Lei n." l4.l33, de 2021, e ao aí. 8o, §2", da Lei n. 12.527, de20ll.
clc art.7". §3". inciso V, do Deoeto n. 7 .724. de 2012.

lE. cLÁusuLA DÉcttul orr.c.va-FoRo (aí.92, §l)
l8.l. Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que decorrerem da execuçâo deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme aí. 92, §1", da Lei n"

14.133t21.

JAGUARIBE/CE. 24 de t'evereiro de 202ó

â,.-L
Fundo Municipal de Assistência Social

CNPJ N' 07.443.708/000t-6ó

POLYANE ALVES DE ARAÚJO DIÓCENES

Responsável legal da CONTRATANTE

oGulÉro .3m.do drgr.|mnE

D.r., 2ill02/202G 20:lr:02.0300
vdrltqu..h hitp3://nl'dr.ú.3ov.b.

PS SERVICOS LTDA

CNPJ/MF N',t6.975.863/0001 -85

BRENO WAGNER LEMOS SOUSA

Responsável legal da CONTRATADA
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